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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNA DOR IA

MENSAGEM N° 045 , DE 31 DE JULHO DE 2000.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com amparo no § Io do artigo 42 da Constituição
Estadual, impõe-se-me o dever de informar a Vossas Excelências, que vetei totalmente
o Projeto de Lei de iniciativa dessa augusta Assembléia Legislativa, o qual "Autoriza o
Poder Executivo a criar o Centro de Referência de Saúde do Trabalhador do Estado de
Rondônia, no Hospital de Base "Dr. Aiy Pinheiro", e dá outras providências",
encaminhado a este Executivo com a Mensagem n° 086/2000, de 29 de junho de 2000.

Senhores Deputados, é direito de todo trabalhador a
redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e
segurança, conforme estabelece a Constituição Federal, em art. 7o XXII.

A saúde do trabalhador também está garantida na Carta
Estadual em seu art. 224, mediante ações e programas a serem executados pelo Poder
Público.

O Decreto n° 9038/00, que estabelece sobre a estrutura
básica da Secretaria de Estado da Saúde dispõe, em seu art. 24, que compete ao Grupo
de Fiscalização da Saúde do Trabalhador coordenar e, em caráter complementar,
executar ações de controle e fiscalização, no intuito de promover a saúde do
trabalhador.

Pretende-se com o referido Projeto de Lei, criar um
órgão dentro do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro", destinado, exclusivamente, para
otrabalhador, vítima de acidente de trabalho edoenças profissionais, tendo, ainda, por
atribuição, apoiar as empresas que apresentarem projetos destinados à prevenção e
assistência ao trabalhador.

O citado Projeto de Lei altera o mencionado Decreto n°
9038/00, que define também aestrutura do Hospiráfctè, Base. E, como cria ocargo de
coordenador, altera, também, o Anexo II da há Complementar n° 224/00, que
relaciona os cargos de direção superior do referid<(fío^ita|


















